
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2023  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023  

MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO GURGUÉIA/PI, com sede na Rua 

26 de janeiro, SN, Centro, Alvorada do Gurguéia/PI, mediante o Pregoeiro 

designado, no uso de suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento 

dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, ADJUDICAÇÃO LOTE, para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM 

E TRANSPORTE (COM VEÍCULO PRÓPRIO) PARA AS CLÍNICAS DE 

PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE EM 

TRATAMENTE DE SAÚDE EM TERESINA - PI, PARA O EXERCICIO DE 2023, 

CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIA ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS 

ANEXOS, especificado no Anexo I deste Edital.  O presente certame será regido nos 

termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 de 17.07.2002 e, subsidiariamente, 

Lei Federal n.º 8.666/93, com suas alterações, Lei Complementar nº 123/06, 

alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014, e Decreto 

Municipal nº 010/2021, de 06 de maio de 2021, nos termos deste edital e seus 

anexos. 

 

A reunião será às 10:00 (dez horas) do dia 25/01/2023 na sala da Comissão 

Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Alvorada do Gurguéia, maiores 

informações podem ser obtidas pelo E-mail: alvoradadogurgueia.cpl@outlook.com 

ou na sala da Comissão Permanente de Licitações. 

 

A cópia deste edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados na sede 

da Prefeitura Municipal de Alvorada do Gurguéia, o qual pode ser adquirido no 

endereço www.alvoradadogurgueia.pi.gov.br, site da Prefeitura Municipal de 

Alvorada do Gurguéia, Tribunal de Contas do Estado do Piauí ou solicitado através 

do e-mail: alvoradadogurgueia.cpl@outlook.com. 

 

É imperioso destacar que serão adotadas todas as medidas de segurança na 

abertura do certame público, com ambiente amplo e disponibilização de todos os 
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EPIs necessários para garantir a integridade da Comissão de Licitação e de todos os 

participantes.  

 

CAPÍTULO I - DO OBJETO: 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM 

E TRANSPORTE (COM VEÍCULO PRÓPRIO) PARA AS CLÍNICAS DE 

PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE EM 

TRATAMENTE DE SAÚDE EM TERESINA - PI, PARA O EXERCICIO DE 2023, 

CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIA ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS 

ANEXOS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 

e seus anexos. 

 

1.2. A forma pela qual deverá ser executado o objeto licitado e as diversas 

obrigações do licitante e do adjudicatário do objeto desta licitação está registrada 

neste Edital, na Minuta do Contrato e anexos que, igualmente, integram o dossiê de 

informações sobre a licitação. 

 

1.3. Caso seja impossibilitada a realização da sessão na data marcada, esta se 

realizará no primeiro dia útil subsequente ou outra data deliberada pelo(a) 

Pregoeiro(a) com a devida comunicação formal aos licitantes. 

 

1.4. Esse serviço se caracteriza como serviço contínuo nos termos da Lei federal 

8.666/93. 

CAPÍTULO II - DA PARTICIPAÇÃO: 

 

2.1 Poderão participar do certame todos os interessados, pessoas jurídicas 

pertencentes ao ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação, conforme 

cada caso, que preencherem as condições de credenciamento e habilitação, 

disposto neste Edital. 

 

2.2 – Estarão impedidos de participar de qualquer fase do procedimento, 

interessados que se enquadre em uma ou mais das situações a seguir: 

a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

b) – Empresa que esteja suspensa de participar de licitação 

c) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Municipal, estadual, ou Federal, enquanto perdurarem os motivos da punição; 



 

 

d) Direta ou indiretamente, empresa ou firma mercantil individual constituída por 

servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 

nos termos do art. 9º, Inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 

e) Empresas em regime consórcio e/ou sejam controladoras, coligadas ou 

subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição. 

 

2.3. Pela simples participação nesta licitação a Empresa aceitará todas as condições 

estabelecidas no Edital; 

 

CAPÍTULO III - DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

 

a) tratando-se de representante legal: o estatuto social, contrato social ou 

outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, 

tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência da investidura, 

devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a 

Carteira de Identidade ou outro documento equivalente. 

 

b) tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou 

particular (desde que reconhecido firma), da qual constem poderes 

específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 

desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes 

ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os 

indicados na alínea “a”, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

 

c) Não haverá credenciamento no caso de apresentação de Instrumento 

público de procuração ou instrumento particular sem poderes específicos para 

formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição 

e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, inclusive se for 

microempresa (ME) e empresa de pequeno porte (EPP), para ofertar nova 

proposta, quando for o caso. 

 

d) Será admitido apenas 01(um) representante para cada licitante 

credenciada, e cada representante só poderá representar uma empresa, 



 

 

podendo o mesmo ser substituído para efeito de participação na Sessão, desde 

que conste da Procuração, inclusive, com os mesmos poderes. 

 

e) O representante legal e/ou procurador deverá identificar-se exibindo cópia 

do documento oficial de identificação que contenha foto, acompanhado da 

original para conferência.  

 

3.2 No momento do credenciamento deverá ser apresentada DECLARAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO de acordo com o inciso VII, artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/2002, 

dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos da habilitação. 

 

3.3 A ausência de credenciamento do licitante ou a representação defeituosa da 

empresa não excluirá o licitante de participar do certame, mas o impedirá de 

formular lances e representar a empresa para todos os fins. 

 

3.5 Caso a licitante pretenda beneficiar-se das prerrogativas da Lei Complementar nº 

123/06 e demais alterações (Lei Complementar n º 147 de 07 de agosto de 2014), 

deverá apresentar Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno portal 

acompanhada de: Certidão expedida pela Junta Comercial, comprovando a 

condição de Microempresas-ME’s e Empresas de Pequeno Porte -EPP’s ou 

Cooperativa. Quando a Certidão não estiver com indicação de prazo de validade 

será considerado o prazo de até 90 (noventa) dias, a contar da data da expedição da 

mesma. Os licitantes deverão estar, ainda, cientes de que a informação constante 

na Declaração/Certidão da Junta Comercial será analisada em conjunto com o que 

se demonstra nas demais documentações de habilitação, como o Balanço 

Patrimonial, caso seja divergente apenas não será aceito tal condição de EPP/ME, 

não ensejando em Inabilitação 

 

3.6. O enquadramento de uma empresa como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, conforme reza a LC 123/2006, é feito com base na receita bruta 

auferida em cada ano-calendário, sendo responsabilidade da empresa proceder ao 

seu devido enquadramento ou desenquadramento 

 

3.7. A responsabilidade pela declaração de enquadramento como MPE é única e 

exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências legais que 

possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 

 



 

 

3.8. Encerrado o credenciamento consequentemente estará encerrada a 

possibilidade de admissão de novos participantes no certame, os casos omissos 

serão resolvidos na sessão pelo pregoeiro (a) 

 

 

CAPÍTULO IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS EXIGIDOS, DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1. Até o dia, horário e local fixados no preâmbulo deste Edital, a licitante deverá 

apresentar à Equipe de Apoio, juntamente com a Declaração de Habilitação, a 

proposta escrita e a documentação, em envelopes separados, fechados e rubricados 

no fecho, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, 

além da razão social do licitante, se os mesmos não forem timbrados. 

 

4.2. A declaração de habilitação deverá ser apresentada fora dos Envelopes n.º 01 

e 02. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro no momento da sessão, 

com registro da ocorrência em ata 

. 

4.3 A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 

separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em 

sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE- Nº 01 PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº xxxxx - xxxxx 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO 

 

 

ENVELOPE Nº 02 – DOC. DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº xxxxxxx 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

 

4.4 A proposta comercial, declarações e demais documentos deverão ser 

elaboradas em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo 



 

 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, preferencialmente com suas 

páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou 

entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo 

procurador, legalmente habilitado. 

 

4.5. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia 

acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da 

Equipe de Apoio, por ele designado 

 

4.6 As certidões e/ou certificados obtidos via internet poderão ser apresentados em 

originais ou fotocópias simples sujeitas à verificação da autenticidade no site 

correspondente. 

 

CAPÍTULO V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DA PROPOSTA: 

 

5.1 A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal; 

b) Número do Pregão 

c) Preço unitário do item, cotando-se cada produto discriminado no item, 

em moeda corrente nacional, em algarismo com até 02 (duas) casas decimais 

após a vírgula e por extenso tanto o unitário quanto o total. Nos preços 

propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, 

como por exemplo: transportes (fretes), tributos de qualquer natureza e todas 

as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com os serviços prestados 

objeto desta licitação. 

d) Prazo de validade dos valores, que será de 12 (doze) meses, contados 

da data do respectivo, assegurada à prerrogativa prevista no inciso II do art. 57 

da Lei 8.666/93 a qualquer órgão ou ente contratante desde que preservadas 

todas as vantagens para a Administração. 

e) O item deverá apresentar descrição completa detalhada de acordo com 

Termo de Referência, de maneira a demonstrar que o produto cotado atende 

às especificações técnicas constantes dos Anexos deste edital. 

 

5.2 As propostas deverão ser apresentadas contemplando os quantitativos fixados, 

conforme o anexo I (Termo de Referência), não sendo permitidas ofertas com 

quantitativo inferior. 

 



 

 

5.3 Cada empresa poderá apresentar uma proposta escrita para cada lote no qual 

terão que ser cotados todos os itens; podendo, no entanto, participar de tantos lotes 

quando suportar sua capacidade para prestação dos serviços na forma prevista 

neste edital. 

 

5.4 Prazo de validade da proposta que não poderá será inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da data da realização do certame. 

 

5.5 A proposta deverá ser apresentada com especificação completa, igual à exigida 

no edital (anexos) obrigando-se o proponente, nesse caso, a entregar o produto de 

acordo com as exigências do Edital. 

 

5.6 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta, seja em 

relação a prazo, especificações do produto ofertado ou qualquer outra condição que 

importe em modificação dos termos da proposta original, ressalvadas as alterações 

destinadas a sanar evidentes erros formais, assim avaliadas pelo pregoeiro na 

sessão. 

 

5.7 A falta do valor por extenso na proposta não será motivo para desclassificação, 

podendo o mesmo ser assentado pelo licitante em Ata. 

 

5.8 Havendo divergência entre o preço unitário e o preço por extenso, prevalecerá o 

preço por extenso. 

 

5.10 A proposta de preço deverá estar acompanhada de Declaração de que o 

fornecedor do objeto conhece e aceita as regras determinadas pela Administração e 

da Declaração de compromisso de entrega dentro do município de Alvorada do 

Gurguéia - PI, sem custos adicionais e independentes da quantidade. 

 

5.11. A ausência da declaração implicará na aceitação implícita das condições 

estabelecidas no edital. 

 

5.11 O preço registrado permanecerá fixo e irreajustável pelo período mínimo de 12 

(doze) meses, exceto quando confirmado motivo justo para revisão ou atualização. 

 

5.12 Qualquer vício ou defeito na proposta será observado pelo pregoeiro que 

desclassificará a mesma, salvo em situações previstas na Lei nº 10.520 e a Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos nº 8.666/93 e suas posteriores Alterações. 



 

 

 

CAPÍTULO VI - DO JULGAMENTO CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

6.1. No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, será aberta sessão 

pública para processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos 

interessados em participar do certame e recebimento dos envelopes com propostas 

escritas e documentação de habilitação. 

 

6.2. O pregoeiro procederá à abertura do Envelope nº 01, contendo a Proposta de 

Preços Escritos ordenando-as em ordem crescente de preços e, em seguida, fará 

uma análise prévia dos preços, observando a exatidão das operações aritméticas 

que conduziram ao preço total, procedendo-se às correções de eventuais erros, 

tomando como corretos e adotando como critério de aceitabilidade os preços 

“unitários”. 

 

6.3. Durante o julgamento e análise das propostas, será verificada, preliminarmente, 

a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances 

verbais, somente aquelas que atenderem plenamente a esses requisitos. 

 

6.4. Fica obrigado o licitante a cotar na sua proposta todos os itens do objeto licitado 

a fim de poder participar 

 

6.5 Após proceder conforme descrito no subitem anterior, o Pregoeiro selecionará as 

propostas para fase de lances, observando os seguintes critérios: 

 

a) Classificará a licitante autora da proposta de MENOR PREÇO POR LOTE e 

todas aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% 

(dez por cento), em relação ao menor preço ofertado, disposto em ordem 

crescente, para que os representantes legais das licitantes participem da etapa 

de lances verbais. 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida na alínea 

anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores 

preços, até o máximo de 03 (três), incluindo a primeira classificada, quaisquer 

que sejam os preços ofertados. 

c) No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas 

empatadas, independentemente do número de licitantes. 



 

 

d) Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas selecionadas para a 

fase de lances, realizar-se-á o sorteio para definir a ordem da apresentação 

dos lances. 

 

6.6. O pregoeiro, antes da etapa de lances, estabelecerá o intervalo mínimo entre os 

lances, para agilizar a sessão. O Pregoeiro poderá no decorrer da sessão estipular, 

para novos lances, parâmetros ou percentagem de redução sobre o menor preço 

(margem de lance). 

 

6.7. O Pregoeiro poderá, no decorrer da sessão determinar o tempo de que dispõem 

os licitantes para ofertarem seus lances orais e estipular margem de lance. 

 

6.8 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 

implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do 

último preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

 

6.9 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante 

desistente às penalidades previstas neste Edital. 

 

6.10 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances ou conforme determinar o 

pregoeiro no momento da sessão. 

 

6.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o 

pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e 

valor, decidindo motivadamente a respeito. 

 

6.12. Será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação para 

às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, ou Microempreendedores 

Individuais, em conformidade com as Leis Complementares 123/2006 e 147/2014, já 

referidas. 

 

6.13. Encerrada a etapa competitiva, configurará empate as propostas apresentadas 

pelas Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedores 

Individuais que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 

bem classificada 

 



 

 

6.14. Ocorrendo o empate da forma narrada no subitem anterior, proceder-se-á da 

seguinte forma:  

 

a) A Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 

Microempreendedor Individual (MEI) mais bem classificado poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 

em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

 

b) Não ocorrendo à contratação da ME, EPP ou MEI, na forma do subitem 

anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 

na hipótese do empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito; 

 

c) No caso de equivalência de valores apresentados pelas empresas acima 

mencionadas que se encontrem enquadradas será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;  

 

d) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos itens acima, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 

do certame;  

 

e) O disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempreendedor Individual; 

 

 f) A ME, a EPP ou MEI terão 10 (dez) minutos para utilizar o Direito previsto 

neste subitem, após a análise das propostas, sob pena de decadência deste 

Direito. 

 

6.15. A desistência em apresentar lance verbal quando convocado pelo pregoeiro, 

implicará na exclusão do licitante daquela etapa de lance e na manutenção do último 

preço apresentado para efeito de ordenação das propostas. 

 

6.16 O Pregoeiro poderá, ainda, negociar com o autor da oferta de menor valor com 

vistas a reduzir ainda mais o preço, caso não optem pelo empate. 

 

6.17. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do 

menor preço, decidindo motivadamente a respeito; 



 

 

 

6.18 O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às  licitantes  a composição  

de  preços  unitários  dos  Produtos,  bem  como  os  demais esclarecimentos que 

julgar necessários, no prazo a ser por ele definido podendo realizar diligência e ou 

procedimentos de investigação a fim de conferir dados em garantia do objeto. 

 

6.19. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará 

com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará 

as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta, 

ou mais, aceitável cujo autor(s) atenda(m) os requisitos de habilitação, caso em que 

será (ão) declarado(s) vencedor(s). 

 

6.20. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, 

a(s) licitante(s) será (ão) habilitada(s) e declarada(s) vencedora(s) do certame, 

sendo a ele(s) adjudicado o referido LOTE; 

 

6.21. No julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO 

oferecido pelo objeto licitado. 

 

6.22 O pregoeiro poderá, se necessário, suspender a sessão para recorrer a setores 

técnicos internos e externos, bem como ao setor requisitante da compra do material 

objeto deste Pregão, a fim de obter parecer que possibilite melhor julgamento das 

especificações dos produtos cotados, definindo nova data para continuidade da 

sessão licitatória. 

 

6.23. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as 

ocorrências relevantes que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de 

Apoio e pelos representantes presentes. 

 

6.24 Depois de concluída a sessão, em especial para as rodadas de lances, depois 

de habilitada e adjudicada, os licitantes deverão apresentar as propostas 

devidamente corrigidas considerando os valores negociados em sessão, os quais 

deverão ser levados em consideração para efeito de posterior chamamento 

 

CAPÍTULO VII - DA FASE DE HABILTAÇÃO 

 



 

 

7.1. Para habilitação neste Pregão, ultrapassada a fase de propostas, a licitante, 

detentora da melhor oferta, deverá comprovar, mediante apresentação no 

ENVELOPE nº 02, os documentos a seguir relacionados, entregues de forma 

ordenada e numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir a 

maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 

 

7.1. PARA HABILITAÇÃO JURÍDICA  
 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede 
 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 
 

e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971 
 

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização 
 

g) CPF e RG dos sócios. 
 

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva 

 
7.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso. 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 
 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS) 
 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual; 
 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão Quanto a 
Dívida Ativa e Certidão de Quitação de Tributos ou Certidão Conjunta); 
 

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante 
(Certidão Quanto a Dívida Ativa e Certidão de Quitação de Tributos ou 
Certidão Conjunta);  
 

7.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica 
 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

7.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço de abertura. 
 
7.5.1 No caso de ME, EPP e MEI estão dispensadas da apresentação do Balanço 



 

 

Patrimonial, de acordo com o artigo 27 da Lei Complementar 123/06. 
 
7.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

a) Comprovação de aptidão para prestação de serviços em características, 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio 
da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado 

 
7.7. OUTROS DOCUMENTOS 
 

a) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e de 16(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso 
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 
 

b) Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores  
 

c) Declaração que não há sócios que não há sócios, gerentes ou diretores da 

licitante que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau de servidores ocupantes de cargos de 

direção, chefia ou assessoramento dos diversos órgãos do município de 

Alvorada do Gurguéia – Piauí 

 

7.8 Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticado por cartório competente ou pelos 

servidores da Sala da Comissão de Licitação no ato da abertura dos envelopes, ou 

publicação em órgão da imprensa oficial, cuja publicação tenha sido feita até às 

12:00 horas do último dia útil que anteceder a data marcada para abertura dos 

envelopes Proposta e Documentação; 

 

7.9. O Pregoeiro reservar-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 

sempre que tiver dúvida e julgar necessário 

 

7.10. Com relação à documentação de regularidade fiscal, sendo a licitante MPE, a 

mesma deverá apresentar todos os documentos exigidos neste Edital, mesmo que 

apresente alguma restrição (art. 43 da Lei Complementar Federal nº 123/2006). 

 



 

 

7.11. Sendo a proponente vencedora MPE, e havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, com termo inicial a partir da publicação do aviso de resultado, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, através do Pregoeiro, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (§ 1º 

do art. 43 da Lei Complementar Federal nº 123/2006). 

 

7.12. A não-regularização da documentação, no prazo concedido, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 

da Lei Federal nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação (§ 2º do art. 43 da Lei Complementar Federal nº 123/2006). 

 

7.13. Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de 

habilitação das licitantes, mediante confronto com as condições deste Edital, serão 

desqualificados e não aceitos aqueles que não atenderem às exigências aqui 

estabelecidas. 

 

7.14. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar-lhes o 

prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos escoimados 

das causas referidas no ato inabilitatório. 

 

7.15. Se o licitante desatender às exigências habilitatória, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a oferta subsequente, verificando sua aceitabilidade e procedendo a 

verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente até a apuração de uma proposta que atenda as instruções, sendo o 

respectivo licitante declarado o vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

 

CAPÍTULO VIII - DA IMPUGNAÇÃO 

 

8.1 Até 05 (cinco) dias úteis anteriores a data fixada para recebimento das 

propostas, qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 

impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma da Lei 8.666/93. O licitante terá a 

mesma prerrogativa até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a abertura das 

propostas, sendo neste caso o prazo decadencial. 

 



 

 

a) A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme prevê a legislação. 

 

b) Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 

a realização do certame, desde que a impugnação possa alterar a formulação 

das propostas. 

 

8.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que, tendo-o aceito 

sem objeção venha a apontar, na data da abertura da sessão ou depois da abertura 

dos envelopes de propostas, falhas ou irregularidades, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso. 

 

CAPÍTULO IX -   DO RECURSO, DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA 

VENCEDORA, DA ADJUDICAÇÃO E ATO DE CONTROLE FINAL 

 

9.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

9.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a 

decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro 

ao(s) licitante(s) vencedora(s) e o encaminhamento do processo à autoridade 

competente para realização do ato de controle final. 

 

9.6. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 

encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 

 

9.7 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento; 

 

9.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente encaminhará os autos para adjudicação e homologação. 

a) Homologado o resultado da licitação, os fornecedores classificados, serão 

convocados para assinar o contrato, dentro do prazo e condições estabelecidos 

no instrumento convocatório. 



 

 

b) É facultado à administração, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

c) A assinatura do contrato implicará compromisso de prestação dos serviços 

nas condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 

d) A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar o contrato, 

dentro do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das 

penalidades legalmente estabelecidas; 

 

9.9. Os preços serão registrados por itens, considerando-se a totalidade e 

necessidade do objeto, sempre tendo em vista a necessidade da Administração 

CONTRATANTE. 

 

9.10. A licitante que convocada para assinar a Ata deixar de fazê-lo no prazo fixado, 

sem justificativa plausível, dela será excluída, sem prejuízo das demais penalidades 

previstas neste edital. 

 

9.11. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 02 (duas) horas,  a contar da finalização da ata. 
 

CAPÍTULO X - DO PRAZO DE VALIDADE  
 

10.1. O prazo de validade da contratação será fixado em até 31 de dezembro de 

2023, a partir da data da expedição da ordem de serviços.  

 

10.2 – O ato contratual a ser firmado entre o Município de Alvorada do Gurguéia - PI, 

por intermédio da Secretaria Municipal pertinente e as empresas que apresentarem 

as propostas classificadas, terá sua vigência fixada até 31 de dezembro de 2023, a 

partir da data da expedição da ordem de serviços 

 

CAPÍTULO XI – DOS PRAZOS, DO LOCAL REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E 
DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
 

11.1. Os serviços licitados deverão ser entregues de acordo com as necessidades 

do CONTRATANTE no município de Alvorada do Gurguéia - PI ou em local por 

designado pela Prefeitura Municipal. O serviço deverá ser iniciado em um prazo de 

48 (quarenta e oito horas) da Emissão da Ordem de serviço. 

 



 

 

11.2. A Ordem de Serviço será de inteira responsabilidade e iniciativa do 

CONTRATANTE, cabendo ao mesmo todos os atos burocráticos indispensáveis a 

uma regular administração, em comum acordo com os vencedores deste certame, 

formalizando por intermédio de Nota de Empenho e simples Ordem de Serviços 

quando a entrega for de uma só vez e não houver obrigações futuras ou, ainda, por 

Nota de Empenho e Contrato individual nas hipóteses que se fizerem necessárias 

cláusulas que possam resguardar direitos e obrigações futuras 

 

11.3. A CONTRATADA ficará obrigada a disponibilizar o objeto quando requisitado 

imediatamente a partir da retirada/recebimento da respectiva Ordem de Serviços 

e/ou Nota de Empenho 

 

11.4. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita onde a CONTRATANTE 

deliberar, correndo por conta da CONTRATADA as despesas de seguros, 

transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da 

prestação dos serviços e/ou substituições indicadas pela equipe ou pessoa 

designada para recebimento 

 

11.5. O objeto desta licitação será recebido provisoriamente, caso se constate real 

necessidade, no local e endereço indicados no subitem anterior, para verificação da 

conformidade do objeto com as condições, especificações e exigências do edital. 

 

11.6. Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá descrever no comprovante 

respectivo, a data, o nome, o cargo e a assinatura do servidor do CONTRATANTE 

responsável pelo recebimento 

 

11.7. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá:  

 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo 

das penalidades cabíveis;  

b) Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 03 

(três) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantidos o preço 

inicialmente contratado;  

c) Outro prazo poderá ser acordado, desde que não restem prejuízos para a 

Administração.  

 



 

 

11.8 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o 

atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante 

Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável ou 

equipe designada 

 

CAPÍTULO XII – DA CONTRATAÇÃO  
 

12.1. Será firmado contrato ou instrumento equivalente com a licitante vencedora 

com base nos dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº. 10.520/2002, 

Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de 

agosto de 2014. 

 

12.2. O prazo para assinatura do contrato ou instrumento equivalente, será de até 02 

(dois) dias, após regular convocação do Município de Alvorada do Gurguéia - PI, 

podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, quando solicitado pela 

parte, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado devidamente 

aceito pelo CONTRATANTE. 

 

12.3. Na hipótese de a(s) licitante(s) convocada(s) não assinar(em) o(s) contrato(s) 

no prazo mencionado no subitem anterior, a Prefeitura de Alvorada do Gurguéia - PI, 

convocará a(s) licitante(s) remanescente(s), na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas mesmas condições da proposta vencedora, inclusive quanto 

aos preços, ou revogar a licitação. 

 

12.4. O contrato poderá ser alterado de acordo com o artigo 65, da Lei nº 8.666/93, 

mediante Termo Aditivo, até o limite estabelecido no § 1º do artigo 65, também da 

Lei nº 8.666/93. 

 

CAPÍTULO XIII – DOS PAGAMENTOS, DO REAJUSTE E DA REVISÃO  
 

13.1 Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará ao CONTRATANTE, 

após a entrega do(s) serviço(s) licitados, requerimento solicitando o pagamento 

devidamente acompanhado da fatura/nota fiscal devidamente atestada e cópia da 

Nota de Empenho.  

 

13.2 – Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados da data de entrada da Nota Fiscal no protocolo do CONTRATANTE, ou em 

outro prazo que poderá ficar ajustado com o CONTRATANTE, inclusive quanto aos 



 

 

parcelamentos, sob pena de assistir direito às verbas e atualização dos valores na 

forma legal.  

 

13.3 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

CONTRATADA para as devidas correções.  

 

13.4 – Os pagamentos serão feitos através de depósito bancário na conta corrente 

da CONTRATADA, que deverá indicar a instituição bancária, agência, localidade, 

conta corrente, para que seja feito o critério correspondente. Estas informações 

devem constar da nota fiscal ou nota fiscal/fatura.  

 

13.5 – A CONTRATADA não receberá pagamento enquanto houver pendências de 

obrigações que tenham sido impostas em virtude de penalidades ou 

inadimplemento. Cessadas estas causas, os pagamentos serão retomados sem que 

haja qualquer direito a atualização monetária.  

 

13.6 – Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os 

documentos abaixo relacionados:  

 

a) Certidão Negativa de Débitos CND emitida pelo INSS;  

b) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS;  

c) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e 

Estadual.  

 

13.7 – Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração 

dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 

ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá ocorrer a repactuação do 

valor contratado e/ou registrado, evitando, contudo, solução de descontinuidade dos 

serviços. Não haverá procedimento de revisão ou atualização em prazo inferior a 30 

(trinta) dias contados da publicação do Extrato de Contrato, independente do motivo 

que possa ser alegado. 

 

CAPÍTULO XIV – DA POSSILBIDADE DA RENEGOCIAÇÃO DE PREÇOS  



 

 

 

14.1. O(s) serviço(s) similares às especificações do(s) serviço(s) contemplados 

neste certame poderão ter ser seus preços reajustados de comum acordo com a 

CONTRATANTE, devidamente comprovados os motivos das alterações de preços 

solicitada por parte do contratado, sempre tendo como parâmetro os preços cotados 

e as condições reais de mercado. 

 

CAPÍTULO XV – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 

15.1. Nos termos do art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93, fica estipulado o percentual 

de 0,5% (meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por 

dia de atraso injustificado na prestação dos serviços objeto deste Pregão, até o 

limite de 10% (dez por cento) do valor total do contrato. 

 

15.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do 

descumprimento de qualquer das condições avençadas, e demais condições 

resultantes deste Pregão, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a 

Contratada as seguintes penalidades: 

 

a) Advertência. 

b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por 

ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, 

até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 

oficialmente 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) 

anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública Municipal enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

licitante ressarcir a Prefeitura Municipal de Alvorada do Gurguéia - PI, pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no subitem anterior. 

 

CAPÍTULO XVI – DA DOTADAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 



 

 

16. Os recursos financeiros para as despesas decorrente da contratação que se 

seguirem à licitação correrão por conta dos recursos FPM e/ou Recursos Próprios, 

FMAS, ICMS, Dotação Orçamentária. Unidade Gestora: 020400 – Secretaria de 

Assistência Social; 020700 – Secretaria Municipal de Saúde. Fonte de Recursos: 

500 – Recursos não vinculados de impostos. Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – 

Outros Serviços de Terceiros - PJ. Programa de Trabalho: 08.244.0006.2013.0000 

– Coord. Geral da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 

10.301.0018.2012.0000 – Coordenação Geral da Secretaria de Saúde. 

CAPÍTULO XVII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1 A Prefeitura Municipal de Alvorada do Gurguéia – PI, responsável pelo presente 

Pregão reserva-se o direito de: 

 

a) Revogá-lo, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente, ou anular o procedimento, 

quando constatada ilegalidade no seu processamento, de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado, observado o disposto na Lei Federal nº 8.666/93; 

b) Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de 

propostas, na forma da legislação, salvo quando a alteração não afetar a 

formulação das ofertas; 

c) Adiar o recebimento das propostas, divulgando, mediante aviso público, a 

nova data. 

 

17.2.  O objeto licitado poderá sofrer acréscimos ou supressões em conformidade 

com o estabelecido nos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

17.3. O pregoeiro resolverá os casos omissos com base na legislação vigente. 

 

17.4 Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os 

atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada 

pelo(a) Pregoeiro(a), Equipe de Apoio e pelos licitantes. 

 

17.5. Se não houver tempo suficiente para a finalização da etapa competitiva ou 

para abertura dos envelopes “Documentação – propostas ou habilitação” na mesma 

sessão; em face do exame das propostas com as exigências do Edital, ou, ainda, se 

os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam 



 

 

ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em atas e a continuação 

dar-se-á em sessão a ser convocada pelo Pregoeiro. 

 

17.6. As informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos 

interessados, junto a CPL, estando disponível para atendimento de Segunda a 

Sexta-feira, na sala de comissão de licitação, no horário de 08:00hs às 13:00hs e 

pelo E-mail: alvoradadogurgueia.cpl@outlook.com. 

 

17.7. Os extratos parciais do resultado final desta licitação serão divulgados no 

Diário Oficial. 

 

17.8. Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à 

disposição para retirada na Prefeitura Municipal de Alvorada do Gurguéia – PI, até 

60 (sessenta) dias após a publicação do extrato contratual, sendo posteriormente 

enviado para reciclagem. 

 

17.9. No caso das empresas declaradas na condição de classificáveis, os 

documentos de habilitação serão devolvidos e somente requisitados na sessão em 

que for retomada a negociação, verificados naquela oportunidade na ordem de 

chamamento, a aptidão da licitante para firmar contrato com a administração. 

 

17.10. Omissões, equívocos meramente formais, fatos supervenientes, conflitos ou 

outras situações porventura vivenciadas, serão decididos pelo Pregoeiro na sessão, 

com vistas a conferir agilidade ao feito 

 

17.11 Fica eleito o foro da Cidade de Bom Jesus – PI, para dirimir qualquer 

controvérsia resultante desta licitação, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

Integram este Edital: 

 

Anexo I – Termo de Referência de Cotação 

Anexo II – MODELO DE PROPOSTA 

Anexo III– Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação 

Anexo IV – Modelo de Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar; 

Anexo V – Modelo de declaração de cumprimento ao art. 37, XXXIII da CF, sobre 

emprego de menores. 

Anexo VI – Minuta Contratual 

mailto:alvoradadogurgueia.cpl@outlook.com


 

 

Anexo VII (Modelo - ME e EPP) 

ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO HÁ SÓCIOS 

 

 

Alvorada do Gurguéia – PI, 06 de janeiro 2023 

 

 

_____________________________________ 
Natailson de Oliveira Santos 

Presidente da CPL 

 

 

Visto: 

___________________________________________ 

Lécio Gustavo Sousa Bezerra 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


